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Segunda-feira, 8-9-86 — O ESTADO DE S. PAULO 

JORNAL ?K TARO; 
POLITICA 

0 p r e s i d e n t e da 
Comissão Provi-

s ó r i a de E s t u d o s 
C o n s t i t u c i o n a i s , 
Afonso Arinos, disse 
ontem, no Rio, que a 
imprensa brasileira 
terá sua l i be rdade 
a s s e g u r a d a e sua 
função valor izada , 
se a Constituinte en
dossar o anteprojeto 
de Carta Magna que 
ele e outros i n t e 
grantes da comissão 
vão encaminhar dia 
18 ao p r e s i d e n t e 
Sarney. 

O p r o f e s s o r 
Afonso Arinos admi
tiu que a responsabilidade do re
pórter, do ponto de vista criminal, 
poderá aumentar se aprovado um 
dos artigos do anteprojeto, que diz: 
"Todos têm direito a procurar, re
ceber, redigir, imprimir e divulgar 
informações corretas". 

Ao mesmo tempo em que pro
cura garantir o direito à informa
ção, o anteprojeto da comissão exi
ge entretanto que elas sejam corre
tas, e não distorcidas. O professor 
disse que o anteprojeto valoriza a 
exatidão da notícia, "porque o co
mentário, naturalmente, é livre". 

Afonso Arinos foi d i re tor do 
jornal Estado de Minas, e disse que, 
nesta função, sempre deu a devida 
"valorização à exatidão da infor
mação, traço de responsabilidade 
do autor da matéria, mas com a 
liberdade necessária para os co
mentários". Como deputado fede
ral, ele foi o principal opositor de 
um projeto, apoiado pelo governo 
da época, de Juscelino Kubitschek, 
que considerou nocivo à imprensa, 
e mais ainda para a oposição, que 
teria, se aprovado, comprometida a 
sua participação política. 

Liberdade 
Já o secretário-executivo da 

Comissão Provisória de Estudos 
Constitucionais, Mauro Santayan-
na, disse que o anteprojeto a ser 
encaminhado ao presidente Sar
ney "procura garantir a liberdade 
que a imprensa deve ter em um 
Estado democrático". 

"Cabe lembrar a frase de Jef-
ferson, quando diz que entre um 
país com governo e sem jornais e 
um país com jornais e sem governo, 
é melhor um país com jornais e 
sem governo. Mas há uma coisa so
bre a qual as pessoas têm de se dar 
conta: liberdade de imprensa não. 

CQNSTITUIN 
Maior Uberdade 
de imprensa. 
E maior 
responsabilidade. 
A censura só existirá no estado 
de sítio. Mas as penas para 
a "informação inexata" serão mais 
severas no projeto Afonso Arinos.. 

é só para as pessoas que têm jor
nais ou para os editores. Liberda
de de imprensa é a liberdade que 
todas as pessoas têm de imprimir 
jornais, folhetos. Imprensa é um 
ato de imprimir. A liberdade de 
imprensa é muito mais abrangen
te", disse Santayanna. 

Para ele, que como jornalista 
enfrentou dificuldades para exer
cer sua profissão na cobertura da 
invasão da Checoslováquia pelas 
tropas soviéticas e durante o regi
me autoritário de 64, a exigência 
de que as informações publicadas 
pela imprensa sejam corretas, tal 
como está no anteprojeto da comis
são, contribuirá para valorizar o 
jornalista, o autor da matéria, não 
deixando no texto constitucional a 
responsabil idade apenas com o 
edi tor ou com o diretor respon
sável. 

Sem lei especial 
"Costumo dizer — acrescentou 

Santayanna — que a nossa profis
são é a mais nobre se nós a exerce
mos com nobreza, e a mais abjeta, 
se exercida com abjeção. Nós não 
devemos ter outro tipo de coação 
senão a da nossa própria responsa
bilidade. Se divulgamos uma infor
mação que seja incorreta, devemos 
responder penalmente pelo nosso 
erro", disse o secretário-executivo. 

Santayanna acredita que o jor
nalista deve ser responsabilizado 
criminalmente quando exercer a 
sua profissão irresponsavelmente. 
Porém, em sua opinião, isso "só po
de ser assim avaliado pela Justiça, 
através do Código Penal, e não por 
uma Lei de Imprensa ou qualquer 
outra lei especial." 

"Foi essa a tese que defendi na 
comissão. Infelizmente, fui voto 
vencido pelas ponderações e votos 

de a lguns compa
nheiros, que consi 
deram que devemos 
ficar com esta legis 
l a ç ã o e s p e c i a l . 
Acredi to q u e n ã o 
devíamos. A difama 
Ção, a calúnia ou a 
injúr ia p ra t i cadas 
por um jornalista ou 
por outro c idadão 
qualquer deve ser 
julgada e punida da 
mesma maneira, pe
lo Código Penal." 

0 s e c r e t á r i o ^ 
executivo garantiu, 
ainda, que seu apoio 
à proposta de extin 
ção da obrigatorie

dade do curso de jornalista não foi 
uma atitude contra os jornalistas, 
mas a favor deles como cidadãos 
"Deve-se acabar neste país com 
qualquer corporativismo, tese que 
acabou sendo aprovada pela co
missão de modo mais abrangente, 
com a proposta de que somente as 
profissões que envolvem risco de 
vida tenham de ser regulamenta
das", disse Santayanna. 
Sem proteção ou persegu ição 

Santayanna acrescentou que 
não deve haver uma legislação de 
imprensa nem para perseguir neim 
para proteger o jornalista, pois, pa 
ra ele, "um jornalista responsável 
não vai temer um processo pelo Có
digo Penal, pois ele não vai caiu 
niar ninguém". 

"Ele pode ser con tunden te , 
combativo, pode denunciar as cai 
sas, sem caluniar. Mas sou solida 
rio com aqueles processados pela 
Lei de Segurança Nacional, e tam 
bém pela Lei de Imprensa, porque 
há os que processam sem razão, 
assim como há os que processam 
com razão, mas isso cabe à Justiça 
julgar." 

O anteprojeto de Constituição 
a ser encaminhado dia 18 ao presi
dente Sarney propõe o estabeleci
mento da censura à imprensa nos 
períodos em que o País estiver sob 
estado de sítio ou estado de alar 
me. Esta proposta não contou, en
tretanto, com o apoio do jurista Mi
guel Reale Jr., que prefere que, em 
vez de ser submetido à censura, os 
jornalistas sejam processados cri
minalmente quando, naqueles pe
ríodos, contribuam para o agrava
mento da crise. A tese de Reale Jr. 
contou com o apoio dos professores 
Eduardo Portella e Evaristo de Mo-
raes Filho. Hélio Contreiros 
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